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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA AO PROJETO DE LEI              

Nº 30/2025. 

 

Autora: Vereadora Daniele Cristine Galdino Siqueira 

 
 
EMENTA 

 

Cria Banco Comunitário de Cadeira de Rodas. 
Considerações. 

 

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei         

nº 30/2025, de autoria da Ilustríssima Senhora Vereadora Daniele Cristine 

Galdino Siqueira, que “Dispõe sobre a criação do Banco Comunitário de 

Cadeira de Rodas, a fim de contemplar pessoas com locomoção reduzida e ou 

acamadas no âmbito do Município de Caçapava/SP, e dá outras providências”.  

Apresenta justificativa. 

Entendo que o projeto seja de interesse local, vejamos o 

art. 23 da CF: 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios: 

(...) 

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das 

pessoas portadoras de deficiência;     

(...) 

 

Legislar acerca das normas gerais é de competência da 

União, conforme CF: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 

concorrentemente sobre: 

(...) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 
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deficiência; 

(...) 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União 

limitar-se-á a estabelecer normas gerais.         (Vide Lei nº 13.874, de 

2019) 

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não 

exclui a competência suplementar dos Estados.         (Vide Lei nº 

13.874, de 2019) 

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão 

a competência legislativa plena, para atender a suas 

peculiaridades.         (Vide Lei nº 13.874, de 2019) 

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a 

eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.         (Vide Lei nº 

13.874, de 2019) 

 

Assim, ainda que haja amparo legal e seja louvável o 

projeto, há vício de iniciativa. 

O Poder Executivo é o titular dos serviços públicos 

municipais e como tal é o único responsável por sua organização e 

funcionamento, conforme se vê no artigo 41, inciso II da LOM: 

 

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos 

de Lei que disponham sobre: 

 (...) 

 II - organização administrativa, orçamentária e serviços públicos; 

Inciso alterado pela Emenda à Lei Orgânica nº 32/1997 

 (...) 

 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. JUÍZO DE 

RETRATAÇÃO. ARTIGO 1.030, II, DO CPC. DEVOLUÇÃO DOS 

AUTOS PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL EM SEDE DE 

AGRAVO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

LEI CRICIUMENSE DE ORIGEM PARLAMENTAR. LEI N. 7.338/2018. 

INSTITUIÇÃO DO DENOMINADO "BANCO MUNICIPAL DE 

MATERIAIS ORTOPÉDICOS". DECLARAÇÃO DE 
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INCONSTITUCIONALIDADE EM RAZÃO DA CRIAÇÃO DE NOVAS 

ATRIBUIÇÕES AO PODER EXECUTIVO. INTERFERÊNCIA NA 

DIREÇÃO SUPERIOR DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, PRIVATIVA 

DO PREFEITO. CRIAÇÃO DE DESPESAS À CONTA DO PODER 

EXECUTIVO. FATOR IRRELEVANTE PARA A PROCEDÊNCIA DA 

AÇÃO. TEMA N. 917/STF. DISTINGUISHING. ACÓRDÃO 

RECORRIDO MANTIDO. (TJSC, Direta de Inconstitucionalidade 

(Órgão Especial) n. 4032245-26.2018.8.24.0000, do Tribunal de Justiça 

de Santa Catarina, rel. Salim Schead dos Santos, Órgão Especial, j. 

18-08-2021). 

 

Em que pese não haver menção ao Poder Executivo, 

resta claro que caberá a este a execução da lei. 

Ressalta-se que a manutenção e verificação da utilidade 

das cadeiras deverão ser constantemente revisadas. 

Assim, são atos de gestão leis que estabelecem quais 

ações serão ou não executadas pelas Secretarias Municipais, cuja 

competência é do Poder Executivo, sob pena de violação a harmonia e 

independência entre os poderes, nos termos do artigo 2º da Carta Magna. 

Ainda nesse sentido: 

Órgãos autônomos são os localizados na 

cúpula da Administração, imediatamente abaixo dos órgãos 

independentes e diretamente subordinados a seus chefes. Têm ampla 

autonomia administrativa, financeira e técnica, caracterizando-se como 

órgãos diretivos, com funções precípuas de planejamento, supervisão, 

coordenação e controle das atividades que constituem sua área de 

competência. Participam das decisões governamentais e executam 

com autonomia as funções específicas, mas segundo diretrizes dos 

órgãos independentes, que expressam as opções políticas do Governo. 

São órgãos autônomos os Ministérios, as 

Secretarias de Estado e de Município, a Consultoria-Geral da 

República e todos os demais órgãos subordinados diretamente aos 

Chefes de Poderes, aos quais prestam assistência e auxílio imediatos. 

Seus dirigentes, em regra, não são funcionários, mas sim agentes 
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políticos nomeados em comissão.(MEIRELLES. Hely Lopes. Direito 

Administrativo Brasileiro. 20ª edição. São Paulo. Editora Malheiros, p. 

67) 

 

Diante do exposto, considerando os substratos fáticos e 

jurídicos constantes deste processo, o parecer jurídico, o qual é apenas 

opinativo, é desfavorável quanto à legalidade e a constitucionalidade do 

projeto. 

Este projeto deve ser levado às considerações das 

Comissões de Justiça e Redação, bem como a Comissão de Defesa dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência, conforme artigo 62 e seguintes do 

regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 25 de fevereiro de 2025. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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